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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requer a Vossas Excelências, seja submetido à discussão e votação no Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2025

“Institui o Programa de Responsabilidade e Eficiência Fiscal no âmbito da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, dispõe sobre medidas de contenção de despesas, e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL, por seus representantes legais, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA E SEUS OBJETIVOS

Art. 1º Fica instituído o Programa de Responsabilidade e Eficiência Fiscal (PREF-Legislativo), que estabelece mecanismos de controle e qualificação do gasto público no âmbito da Câmara Municipal, em observância aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS DE ALERTA E DA ATIVAÇÃO DAS MEDIDAS

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes Níveis de Alerta, apurados mensalmente pela Controladoria Interna com base na relação percentual entre a despesa corrente liquidada e o total de recursos do duodécimo recebidos no exercício: 
I - Nível de Alerta Crítico: ativado quando o percentual atingir 95% (noventa e cinco por cento). 
II - Nível de Alerta Máximo: ativado quando o percentual atingir 98% (noventa e oito por cento).
Art. 3º Atingidos os Níveis de Alerta, as medidas correspondentes previstas nos artigos 5º e 6º serão automaticamente aplicadas, devendo a Presidência ser formalmente comunicada para garantir sua imediata execução.

CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS

Art. 4º Constituem Medidas Permanentes de Racionalização, de aplicação contínua e imediata: 
I - Gestão documental prioritariamente por meios digitais; 
II - Otimização do uso de veículos, energia elétrica, telefonia e material de expediente, conforme regulamentação da Mesa Diretora.
Art. 5º Ao ser atingido o Nível de Alerta Crítico (95%), além das medidas permanentes, ficam ativadas as seguintes vedações e restrições, até que o índice retorne a patamar inferior:
I - Suspensão da autorização para pagamento de novas horas extras, exceto para sessões legislativas; 
II - Restrição na concessão de diárias e passagens, limitadas a casos de urgência e essencial interesse público, mediante deliberação da Mesa Diretora; 
III - Suspensão de novas aquisições de material permanente e da instauração de licitações para obras não emergenciais; 
IV - Reavaliação compulsória dos contratos de serviços continuados pela Mesa Diretora, visando à redução de custos.
Art. 6º Ao ser atingido o Nível de Alerta Máximo (98%), em adição a todas as medidas anteriores e como medida de última instância para restabelecer o equilíbrio fiscal, fica a Mesa Diretora autorizada a promover a redução de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do montante total da folha de pagamento referente aos Cargos em Comissão, através da exoneração de servidores comissionados.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º A gestão do PREF-Legislativo compete à Mesa Diretora, com o apoio técnico da Controladoria Interna e da Direção-Geral.
Art. 8º Os relatórios de apuração dos Níveis de Alerta e os resultados financeiros da aplicação desta Resolução serão publicados trimestralmente no Portal da Transparência.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de
Bom Retiro do Sul/RS, em 09 de dezembro de 2025.




Fábio Porto Martins						Josi Görgen
Presidente da Câmara Municipal					Vice-Presidente






Diogo Antoniolli				Danielle Guimarães Nascimento
1º Secretário							2º Secretário







MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Resolução representa um passo fundamental para a modernização e o fortalecimento da gestão fiscal da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul. Em um cenário que exige da Administração Pública cada vez mais transparência, responsabilidade e eficiência no uso dos recursos, esta proposição cria um mecanismo proativo e inteligente para o controle das despesas.
Ao instituir o Programa de Responsabilidade e Eficiência Fiscal (PREF-Legislativo), estabelecemos um sistema de alertas automáticos que são acionados quando a execução orçamentária atinge níveis pré-determinados. Isso permite que a Mesa Diretora e todos os membros desta Casa atuem de forma preventiva, aplicando medidas de contenção de gastos de maneira planejada e transparente, antes que se configure qualquer risco ao equilíbrio fiscal.
Certos do Vosso apoio pedimos a aprovação desta Resolução.
Atenciosamente,


Fábio Porto Martins						Josi Görgen
Presidente da Câmara Municipal					Vice-Presidente



Diogo Antoniolli				Danielle Guimarães Nascimento
1º Secretário							2º Secretário
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